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HOLANDA IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/12/2003 a 31/12/2003

ONUS DA PROVA. LANCAMENTO DE OFiCIO. AUTO DE INFRAGAO.
DEFESA. FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS.

Cabea defesa a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da
pretensdo fazendaria.

OBRA DE ~CONSTRung CIVIL. IRREGULARIDADES NA
ESCRITURACAO CONTABIL. ARBITRAMENTO DA BASE DE
CALCULO. CUSTO UNITARIO BASICO- CUB.

Quando a escrituracdo contabil ndo registra 0 movimento real de remuneragédo
dos segurados empregados em obra de construgdo civil ou existam
discrepancias que comprometam a confiabilidade desses registros, o
langamento pode ser realizado por arbitramento da base de calculo das
contribuicdes previdenciarias com uso da tabela do custo unitario basico da
regido.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Wilderson Botto (Suplente
convocado), Debora Fofano dos Santos, Savio Salomao de Almeida Nobrega, Rodrigo Monteiro
Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).



  11618.004959/2007-67 2201-008.108 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 12/01/2021 HOLANDA IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF Daniel Melo Mendes Bezerra  4.0.0 22010081082021CARF2201ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/12/2003 a 31/12/2003
 ÔNUS DA PROVA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA. FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS.
 Cabe à defesa a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da pretensão fazendária.
 OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. IRREGULARIDADES NA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. CUSTO UNITÁRIO BÁSICO- CUB.
 Quando a escrituração contábil não registra o movimento real de remuneração dos segurados empregados em obra de construção civil ou existam discrepâncias que comprometam a confiabilidade desses registros, o lançamento pode ser realizado por arbitramento da base de cálculo das contribuições previdenciárias com uso da tabela do custo unitário básico da região.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
  (documento assinado digitalmente)
     Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
  
  (documento assinado digitalmente)
          Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator
 
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Wilderson Botto (Suplente convocado), Debora Fofano dos Santos, Savio Salomao de Almeida Nobrega, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo sujeito passivo contra decisão do Serviço do Contencioso Administrativo, que julgou o lançamento procedente em parte.

Reproduzo o relatório da decisão de primeira, por bem sintetizar os fatos:

Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrada a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, DEBCAD n.° 37.115.657-2, cujo montante composto por valor principal e acréscimos legais assumiu a quantia de R$ 148.835,76 (cento e quarenta e oito mil e oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos), com data de consolidação em 31/08/2007.
De acordo com o relatório fiscal da NFLD, o crédito tributário em questão, diz respeito às contribuições sociais dos segurados e as seguintes contribuições patronais: a) para a Seguridade Social; b) para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de a decisão de primeira instância reconheceu a decadência parcial do lançamento e concluiu pela inexistência de agentes políticos na base de cálculo do lançamento. 
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e c) destinadas a outras entidades e fundos (terceiros).
A seguir, o auditor fiscal faz uma explanação acerca do objeto social da empresa fiscalizada e informa que a NFLD em destaque é oriunda de fiscalização específica para baixa da obra de construção civil cadastrada sob o CEI n.° 50.001.02930/71.
São apresentados os dados da citada obra, extraídos da documentação fornecida pela empresa. Depois, o agente do fisco apresenta a legislação previdenciária aplicável à auditoria de obras de construção civil de responsabilidade de pessoa jurídica.
O auditor afirma que, ao verificar os livros contábeis e a documentação que lhe dá suporte, constatou diversas irregularidades, as quais podem assim ser resumidas:
os livros Diário dos exercícios 2001 e 2002 foram apresentados sem preencher as formalidades previstas na legislação. Verificou-se que nos referidos livros não foram registrados o balanço patrimonial e a demonstração dos resultados econômicos;
a empresa deixou de lançar em contas individualizadas os fatos geradores de contribuição previdenciária, as contribuições da empresa e dos segurados e os totais recolhidos, optando por lançar todas a movimentação contábil relacionada à obra CEI n.° 50.001.02930/71 em conta única denominada �Obras em Andamento - Residencial Paulo Borges�. Para comprovar junta cópia de folhas do Diário/Razão;
que a empresa apresentou várias Anotações de Responsabilidade Técnica - ART relativas à execução da obra mencionada, todvia, não se localizou a conta contábil em que foram registrados os pagamentos das respectivas taxas ao órgão de classe (CREA). Apresenta tabela contendo os valores supostamente não contabilizados;
que quando solicitou da empresa esclarecimentos sobre a falta de registro contábil desses pagamentos, obteve a resposta de que a taxa relativa à ART é despesa do responsável técnico. A justificativa apresentada não foi aceita pelo auditor;
que não localizou, nem obteve justificativa da empresa, quanto à ausência do registro contábil do valor recolhido de FGTS relativo à rescisão contratual do empregado EUCLIDES LADISLAU DOS SANTOS;
que os desembolsos relativos aos contratos de prestação de serviço para elaboração do projeto da obra em destaque não foram contabilizados. Afirma que a empresa, ao ser questionada sobre as citadas omissões, declarou que tais valores foram contabilizados no ano de 2006, apresentando o recolhimento previdenciário incidente sobre essas remunerações.
Assevera o agente do fisco que as falhas apontadas representam desrespeito aos princípios contábeis da oportunidade e da competência. A auditoria, então, por entender que a contabilidade da defendente não espelha a sua realidade económico-financeira, procedeu a aferição indireta da base de cálculo das contribuições, conforme determina a legislação aplicável.
Chama atenção quanto ao fato da remuneração declarada pelo contribuinte e contabilizada corresponder a apenas 48,3% da base de cálculo aferida Depois, é feita uma descrição pormenorizada da metodologia utilizada para proceder à aferição do salário-de-contribuição (método CUB), passando, em seguida, a mencionar os parâmetros adotados no procedimento.
Afirma, também, que as alíquotas utilizadas estão apresentadas no �Discriminativo Analítico de Débito - DAD�. Acrescenta que a base legal que dá suporte ao lançamento consta do relatório �Fundamentos Legais do Débito - FLD�.
Finalmente cita todos os anexos que compõem a NFLD sob comento.
A IMPUGNAÇÃO
Cientificado do lançamento por via postal com aviso de recebimento - AR, fl. 162, o sujeito passivo apresentou em 10/11/2007, impugnação, ver fl. 1014, sob número de protocolo da Previdência Social 37175.001330/2007-13, na qual alega em síntese:
a exigência de lançamento no livro Diário do Balanço Patrimonial e da Demonstração dos Resultados, que se funda no art. 1.184 do Código Civil, não é cabível no sistema tributário, posto que existe legislação específica sobre o tema;
a fiscalização limitou-se a solicitar os livros Diário e Razão, quando poderia, mediante outros elementos, a exemplo do Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR, atestar a adequação da escrita contábil da impugnante;
a taxa relativa a ART de responsabilidade de Tales Souto Henriques foi paga e contabilizada pela empresa,/posto que o profissional era seu empregado, quanto às demais ART, o pagamento foi feito pelos contratados, não havendo legislação que obrigue a empresa contratante a pagar a referida taxa;
não há razão para a desconsideração da contabilidade por conta da falta de registro de valores ínfimos, posto que essas quantias são insignificantes diante do volume de operações da empresa;
o pagamento relativo à rescisão do contrato de trabalho de EUCLIDES LADISLAU DOS SANTOS, está devidamente registrado na contabilidade, bem como o correspondente recolhimento do FGTS, conforme comprova documentalmente;
não há impedimento legal para que a contribuinte corrija eventual equívoco contábil durante ação fiscal, como ocorreu em relação aos pagamentos apontados como não escriturados pelo auditor, os quais, diga-se de passagem, são de pequena monta, não podendo ocorrer a desconsideração da contabilidade por essas falhas;
para comprovar que os fatos contábeis que interessam à fiscalização foram registrados em contas próprias e de forma discriminada, acosta o livro Razão Auxiliar;
que a fiscalização não analisou o livro Razão, o que demonstra que não foram verificados todos os elementos contábeis da impugnante, fato que toma a desconsideração da contabilidade pelo fisco um ato arbitrário;
também a falta de declaração em GFIP de valores pagos a três prestadores de serviço não pode ser utilizada como justificativa para desconsideração da contabilidade;
não podem ser exigidas contribuições relativas ao período anterior aos últimos cinco anos, isso levando em conta a decisão do Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário n.° 556.664-1/RS), que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n.° 8.212/1991;
a aferição indireta da base de cálculo não tem sustentação legal, além de que, a desconsideração da contabilidade afrontou diversos princípios norteadores do processo administrativo. Nesse sentido apresenta breve comentário sobre os princípios: da igualdade, da legalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da moralidade, da ampla defesa, do contraditório, da .segurança jurídica, da eficiência, da informalidade, da boa-fé e da verdade material;
o cálculo do CUB apresenta equívocos. Primeiro, por que se lançou mão de uma legislação posterior à ocorrência do fato gerador, qual seja a Instrução Normativa n.° 03/2005, citada no relato fiscal. Depois, pelo fato de que a área utilizada para o cálculo está incorreta, conforme documentação juntada, além de que, não está demonstrado no relatório os passos para obtenção da área construída;
m)a contribuição ao INCRA não pode ser cobrada, haja vista a sua revogação pela Lei n.° 7.789/1989; 
n)o Superior Tribunal de Justiça - STJ, ao apreciar o Recurso Especial n.° 168.892-PR, firmou posição de que é incabível a contribuição para o SEBRAE de empresa que não se beneficia do produto arrecadado, o que é o caso da impugnante;
o)o décimo terceiro não tem natureza salarial, assim é inconstitucional a incidência de contribuição sobre essa verba, posto que nossa Carta Magna somente autoriza a exação sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
p)a legislação que possibilitava a cobrança de contribuição para o salário educação não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, ficando vedada a sua exigência, por falta de previsão normativa.
q)a contribuição para o SAT é uma nova espécie tributária, assim, deveria ser veiculada por Lei Complementar, além de que a fixação de sua alíquota não pode se dar por Decreto;
r)a multa constante no presente crédito fere dispositivos constitucionais, mormente no que diz respeito à vedação de tributos com efeitos confiscatórios. Apresenta julgados que acredita demonstrarem o acerto da sua tese.
Para comprovar suas razões, a defendente colacionou os seguintes documentos:
orientações prestadas pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil do Ceará - SINDUSCON (CE) em relação à regularização de obra de construção civil junto à Receita Federal do Brasil.
atos constitutivos da empresa e documentos do seu representante legal;
cópia do livro Diário n.° 27, contendo os lançamentos relativos ao mês de janeiro de 2007;
cópia do livro Razão com lançamentos relativos ao mês de janeiro de
cópia do balancete relativo ao exercício de 2001 e 2002;
cópias do balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração de lucros e prejuízos acumulados e inventário levantados em 31/12/2001;
cópias do balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e inventário levantados em 31/12/2002;
h) cópia do livro Razão Auxiliar dos exercícios de 2001, 2002 e 2003;
cópias do relatório e voto do Recurso Extraordinário n.° 556.664-1/RS;
j)informações para arquivo no Registro de Imóveis (conforme NBR 12.721) relativas ao imóvel denominado Residencial Paulo Borges;
k)cálculo do salário de contribuição com redução da área de acordo com o entendimento da contribuinte;
.
cópias de folhas de pagamento de autônomos relativas às competência 03 a 05, 11 e 12/2002;
cópias das GFIP para as mesmas competências do item anterior;
cópias do LALUR, exercícios 2001 e 2002;
cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica anos-base
2002 e 2003.
Por fim, requer baixa do crédito consignado na NFLD em questão, ou, se assim não se entender, que seja retificado o seu valor mediante alteração da área utilizada para a obtenção da base de cálculo.

A DRJ julgou o lançamento procedente em parte para retificar a área da obra de construção civil. A decisão foi consubstanciada de acordo com a seguinte ementa:

INCRA. NATUREZA JURÍDICA. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL. VINCULAÇÃO. EMPRESA URBANA.
A legislação da contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, tendo a exação natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, o que dispensa a vinculação do contribuinte à Autarquia ou a exigência de contraprestação, inexistindo a exigência legal de vinculação da empresa a atividades rurais, sendo legítima a exigência mesmo para as empresas urbanas.
SEBRAE. 
A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SENAC, SESI e SENAI, independentemente de seu porte (micro, pequena, média ou grande empresa).
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
O décimo-terceiro salário integra o salário de contribuição, conforme preconiza a Lei.
DECADÊNCIA.
Em regra, o direito da Seguridade Social de apurar e constituir os seus créditos extingue-se em dez anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído.
MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. 
A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas lançar o tributo, nos moldes da legislação que o instituiu.

 Intimado da referida decisão, o contribuinte apresentou recurso voluntário tempestivo reiterando os termos apresentados em sede de impugnação.
 Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra, Relator

Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche aos demais requisitos de admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.

Da Desconsideração da Contabilidade do Sujeito Passivo

O principal aspecto de insurgência do sujeito passivo quanto ao lançamento diz respeito à desconsideração da contabilidade da empresa, o que possibilitou a aferição indireta das contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre a a remuneração paga aos segurados que trabalharam na obra de construção civil.

De acordo com a Fiscalização, os motivos que levaram a desconsideração da contabilidade foram:

A empresa apresentou instrumento de escrituração contábil (Livro Diário), sem atender às formalidades legais exigidas. No Livro Diário devem ser lançados o Balanço Patrimonial e o de  Resultados, devendo ambos serem assinados pelo contabilista responsável e pelo empresário, e o que determina o art. 1.184 do Código Civil, entretanto, os Livros Diário dos exercícios de 2001 e 2002 apresentados pelo contribuinte não contém as citadas demonstrações contábeis, estando, assim, escriturados sem atender a formalidade extrínseca. Vale salientar que a não inclusão do Balanço Patrimonial no livro Diário inviabiliza o cruzamento dos saldos contábeis entre os livros Diários.
Verificamos que o contribuinte registrou todos os fatos contábeis relacionados à obra de construção civil objeto desta fiscalização em uma única conta da contabilidade, de n°, 1.1 4.01.0009 - Obras em Andamento Residencial Paulo Borges, que totaliza todos os lançamentos contábeis da obra, quais sejam: compra de matérias diversos, pagamentos a Cagepa, pagamentos de aluguéis, compras, de vale-transporte, pagamentos de taxas e impostos, pagamento dos salários de empregados, pagamentos de rescisões, pagamentos desserviços prestados por pessoas jurídicas, entre outros, deixando, assim, de registrar em contas individualizadas os fatos geradores de contribuições previdenciárias, bem como as contribuições descontadas do segurado, as dá empresa e os totais recolhidos. Anexamos ao presente relatório páginas do razão contábil contendo os lançamentos da conta n° 1.1.4.01.0009 - Obras em Andamento Residencial Paulo Borges; por amostragem.
Foram apresentadas a esta fiscalização várias Anotações de Responsabilidade Técnica - ART relativas à execução é aos projetos do Edifício Paulo Borges Palace Residence, matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI n° 50.001.29030/71, entretanto não conseguimos identificar em que data e contas contábeis foram registrados os pagamentos das taxas referentes aos ART.


A principal tese da defesa é de que não houve irregularidade na escrituração do Livro Diário que justifique a desconsideração de sua contabilidade. Em relação à ausência de declaração de segurados em GFIP, omissão de segurados em folhas de pagamento e ausência de escrituração dos valores pagos para a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, correspondem a valores ínfimos, que não podem ser levados em conta para a desconsideração de toda a contabilidade da empresa.

Todavia, entendo que assiste razão à Fiscalização, quando assinala que no Livro Diário devem ser lançados o Balanço Patrimonial e o de Resultados, devendo ambos serem assinados pelo contabilista responsável e pelo empresário, e o que determina o art. 1.184 do Código Civil.

Em relação aos demais aspectos que levaram à desconsideração da contabilidade da empresa, não há nenhuma autorização legal para a autoridade fiscal deixar de considerar valores pequenos. Não existe nenhum grau de discricionariedade para o agente público em matéria tributária, sendo sua atividade plenamente vinculada, a teor do parágrafo único do art. 142, do CTN, abaixo reproduzido:

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

 Do dispositivo transcrito verifica-se que um dos requisitos indispensáveis ao lançamento é a verificação da ocorrência do fato gerador. De fato, se o fisco não se desincumbir do ônus de demonstrar que efetivamente a hipótese de incidência tributária se concretizou no mundo fático, o lançamento é imprestável.

 O lançamento objeto da autuação se refere a crédito de contribuições previdenciárias devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a mão de obra utilizada em obra de construção civil de pessoa jurídica, lançado por arbitramento, de acordo com a área construída e ao padrão da obra, com base na tabela regional do CUB - Custo Unitário Básico, fornecida pelo Sindicato da Indústria de Construção Civil SINDUSCON.
A aferição indireta com base no CUB é uma presunção legal relativa e, como tal, admite prova em contrário, mas a recorrente não trouxe nenhum elemento para afastar a referedia presunção, limitando-se a atacar os fatos que motivaram o procedimento.
Os procedimentos adotados para o levantamento estão de acordo com a legislação em vigor na data do lançamento, isto é, o artigo 33. §§ 4° e 6° da Lei 8.212/91. art. 234 do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99, "in verbis":
§ 4° - Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos salários pagos pela execução da obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-rresponsável o ônus da prova em contrário. ('Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). (...)
§ 6° Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
O Decreto n.° 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) determina seu artigo
234 que:
�na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos para a execução de obra de construção civil, pode ser obtido mediante o cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão da execução da obra, de acordo com os critérios estabelecidos pelo INSS. cabendo ao proprietário, dono da obra, incorporador, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da prova em contrário�.
No caso, a fiscalização constatou que a escrituração contábil não espelha a realidade econômico-financeira da empresa, tendo optado pela desconsideração da contabilidade e o arbitramento das contribuições sociais previdenciárias e para terceiros sobre a obra de construção civil fiscalizada, de acordo com a área construída e o padrão de execução de obra de construção civil, conforme previsto nos parágrafos 3°. 4° e 6° do art. 33 da Lei n.° 8.212/91.
Em conclusão, o lançamento refere-se a crédito de contribuições previdenciárias próprias da recorrente devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a mão de obra utilizada em obra de construção civil de pessoa jurídica, sendo que o uso da aferição indireta, de acordo com o CUB - Custo Unitário Básico, ocorreu em virtude de fatos legalmente descumpridos pela recorrente, dentre os quais a inconsistência dos registros contábeis.
Em razão da ausência de elementos trazidos pela contribuinte para fazer prova em contrário, não merece reforma a decisão de primeira instância.

Conclusão
 
 Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para negar-lhe provimento.

 (documento assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra




  



FI. 2 do Ac6rdao n.° 2201-008.108 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n® 11618.004959/2007-67

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pelo sujeito passivo contra decisao do
Servico do Contencioso Administrativo, que julgou o lancamento procedente em parte.

Reproduzo o relatdrio da decisdo de primeira, por bem sintetizar os fatos:

Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrada a Notificagdo Fiscal de Langamento
de Débito - NFLD, DEBCAD n.° 37.115.657-2, cujo montante composto por valor
principal e acréscimos legais assumiu a quantia de R$ 148.835,76 (cento e quarenta e
oito mil e oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos), com data de
consolidacdo em 31/08/2007.

De acordo com o relatério fiscal da NFLD, o crédito tributario em questdo, diz respeito
as contribuicdes sociais dos segurados e as seguintes contribuicdes patronais: a) para a
Seguridade Social; b) para financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau
de a decisdo de primeira instancia reconheceu a decadéncia parcial do lancamento e
concluiu pela inexisténcia de agentes politicos na base de calculo do langamento.

incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e c)
destinadas a outras entidades e fundos (terceiros).

A seguir, o auditor fiscal faz uma explanacdo acerca do objeto social da empresa
fiscalizada e informa que a NFLD em destaque ¢ oriunda de fiscalizacdo especifica para
baixa da obra de construcdo civil cadastrada sob o CEI n.° 50.001.02930/71.

Séo apresentados os dados da citada obra, extraidos da documentacdo fornecida pela
empresa. Depois, 0 agente do fisco apresenta a legislagdo previdenciaria aplicavel a
auditoria de obras de construcdo civil de responsabilidade de pessoa juridica.

O auditor afirma que, ao verificar os livros contabeis e a documentacdo que lhe da
suporte, constatou diversas irregularidades, as quais podem assim ser resumidas:

os livros Diario dos exercicios 2001 e 2002 foram apresentados sem preencher as
formalidades previstas na legislacdo. Verificou-se que nos referidos livros ndo foram
registrados o balanco patrimonial e a demonstracdo dos resultados econémicos;

a empresa deixou de langar em contas individualizadas os fatos geradores de
contribui¢do previdencidria, as contribui¢des da empresa e dos segurados e os totais
recolhidos, optando por lancar todas a movimentagdo contabil relacionada a obra CEIl
n.° 50.001.02930/71 em conta tnica denominada “Obras em Andamento - Residencial
Paulo Borges”. Para comprovar junta copia de folhas do Diario/Razéo;

que a empresa apresentou varias Anotaces de Responsabilidade Técnica - ART
relativas & execugdo da obra mencionada, todvia, ndo se localizou a conta contabil em
que foram registrados os pagamentos das respectivas taxas ao 6rgao de classe (CREA).
Apresenta tabela contendo os valores supostamente ndo contabilizados;

que quando solicitou da empresa esclarecimentos sobre a falta de registro contabil
desses pagamentos, obteve a resposta de que a taxa relativa a ART é despesa do
responsavel técnico. A justificativa apresentada néo foi aceita pelo auditor;

que ndo localizou, nem obteve justificativa da empresa, quanto a auséncia do registro
contédbil do valor recolhido de FGTS relativo a rescisdo contratual do empregado
EUCLIDES LADISLAU DOS SANTOS;

que os desembolsos relativos aos contratos de prestacdo de servigo para elaboracdo do
projeto da obra em destaque ndo foram contabilizados. Afirma que a empresa, ao ser
questionada sobre as citadas omissfes, declarou que tais valores foram contabilizados
no ano de 2006, apresentando o recolhimento previdenciario incidente sobre essas
remuneracoes.
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Assevera 0 agente do fisco que as falhas apontadas representam desrespeito aos
principios contabeis da oportunidade e da competéncia. A auditoria, entdo, por entender
que a contabilidade da defendente ndo espelha a sua realidade econémico-financeira,
procedeu a afericdo indireta da base de calculo das contribuicdes, conforme determina a
legislacdo aplicavel.

Chama atencdo quanto ao fato da remuneracdo declarada pelo contribuinte e
contabilizada corresponder a apenas 48,3% da base de calculo aferida Depois, é feita
uma descrigdo pormenorizada da metodologia utilizada para proceder a afericdo do
salario-de-contribuicdo (método CUB), passando, em seguida, a mencionar 0s
pardmetros adotados no procedimento.

Afirma, também, que as aliquotas utilizadas estdo apresentadas no “Discriminativo
Analitico de Débito - DAD”. Acrescenta que a base legal que da suporte ao langamento
consta do relatorio “Fundamentos Legais do Débito - FLD”.

Finalmente cita todos os anexos que compdem a NFLD sob comento.
A IMPUGNACAO

Cientificado do langcamento por via postal com aviso de recebimento - AR, fl. 162, o
sujeito passivo apresentou em 10/11/2007, impugnacdo, ver fl. 1014, sob nimero de
protocolo da Previdéncia Social 37175.001330/2007-13, na qual alega em sintese:

a exigéncia de langcamento no livro Diario do Balango Patrimonial e da Demonstragao
dos Resultados, que se funda no art. 1.184 do Cédigo Civil, ndo é cabivel no sistema
tributério, posto que existe legislacio especifica sobre o tema;

a fiscalizagdo limitou-se a solicitar os livros Diario e Razdo, quando poderia, mediante
outros elementos, a exemplo do Livro de Apuracdo do Lucro Real - LALUR, atestar a
adequacdo da escrita contabil da impugnante;

a taxa relativa a ART de responsabilidade de Tales Souto Henriques foi paga e
contabilizada pela empresa,/posto que o profissional era seu empregado, quanto as
demais ART, o pagamento foi feito pelos contratados, ndo havendo legislacdo que
obrigue a empresa contratante a pagar a referida taxa;

ndo ha razdo para a desconsideracdo da contabilidade por conta da falta de registro de
valores infimos, posto que essas quantias sdo insignificantes diante do volume de
operacOes da empresa;

0 pagamento relativo a rescisdo do contrato de trabalho de EUCLIDES LADISLAU
DOS SANTOS, esta devidamente registrado na contabilidade, bem como o
correspondente recolhimento do FGTS, conforme comprova documentalmente;

ndo ha impedimento legal para que a contribuinte corrija eventual equivoco contébil
durante acdo fiscal, como ocorreu em relacdo aos pagamentos apontados como hao
escriturados pelo auditor, os quais, diga-se de passagem, sdo de pequena monta, ndo
podendo ocorrer a desconsideracdo da contabilidade por essas falhas;

para comprovar que os fatos contabeis que interessam a fiscalizacdo foram registrados
em contas proprias e de forma discriminada, acosta o livro Razdo Auxiliar;

que a fiscalizacdo ndo analisou o livro Razdo, o que demonstra que ndo foram
verificados todos o0s elementos contabeis da impugnante, fato que toma a
desconsideracdo da contabilidade pelo fisco um ato arbitréario;

também a falta de declaracdo em GFIP de valores pagos a trés prestadores de servico
ndo pode ser utilizada como justificativa para desconsideragdo da contabilidade;

ndo podem ser exigidas contribuicBes relativas ao periodo anterior aos Gltimos cinco
anos, isso levando em conta a decisdo do Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinario n.° 556.664-1/RS), que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e
46 da Lei n.° 8.212/1991;

a afericdo indireta da base de calculo ndo tem sustentagcdo legal, além de que, a
desconsideracdo da contabilidade afrontou diversos principios norteadores do processo



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 2201-008.108 - 22 Sejul/2% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11618.004959/2007-67

administrativo. Nesse sentido apresenta breve comentario sobre os principios: da
igualdade, da legalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da moralidade, da
ampla defesa, do contraditério, da .seguranca juridica, da eficiéncia, da informalidade,
da boa-fé e da verdade material;

0 célculo do CUB apresenta equivocos. Primeiro, por que se lancou mdo de uma
legislacdo posterior a ocorréncia do fato gerador, qual seja a Instru¢cdo Normativa n.°
03/2005, citada no relato fiscal. Depois, pelo fato de que a area utilizada para o célculo
esta incorreta, conforme documentacdo juntada, além de que, ndo esta demonstrado no
relatorio os passos para obtencao da area construida;

m)  a contribuicdo ao INCRA ndo pode ser cobrada, haja vista a sua revogacdo pela
Lei n.° 7.789/1989;

n) 0 Superior Tribunal de Justica - STJ, ao apreciar o Recurso Especial n.° 168.892-
PR, firmou posicdo de que é incabivel a contribuicdo para 0 SEBRAE de empresa que
ndo se beneficia do produto arrecadado, o que é o caso da impugnante;

0) 0 décimo terceiro ndo tem natureza salarial, assim é inconstitucional a incidéncia
de contribuicdo sobre essa verba, posto que nossa Carta Magna somente autoriza a
exacdo sobre a folha de salarios, o faturamento e o lucro;

p) a legislacdo que possibilitava a cobranga de contribuicéo para o salario educacao
ndo foi recepcionada pela Constituigdo Federal de 1988, ficando vedada a sua exigéncia,
por falta de previsdo normativa.

q) a contribuicdo para o SAT é uma nova espécie tributéria, assim, deveria ser
veiculada por Lei Complementar, além de que a fixacdo de sua aliquota ndo pode se dar
por Decreto;

r a multa constante no presente crédito fere dispositivos constitucionais, mormente
no que diz respeito a vedagao de tributos com efeitos confiscatorios. Apresenta julgados
que acredita demonstrarem o acerto da sua tese.

Para comprovar suas razdes, a defendente colacionou os seguintes documentos:

orientagbes prestadas pelo Sindicato da Industria da Constru¢do Civil do Ceard -
SINDUSCON (CE) em relacdo a regularizacdo de obra de construgdo civil junto a
Receita Federal do Brasil.

atos constitutivos da empresa e documentos do seu representante legal,

copia do livro Diario n.° 27, contendo os langamentos relativos ao més de janeiro de
2007;

cdpia do livro Razdo com langamentos relativos ao més de janeiro de
cépia do balancete relativo ao exercicio de 2001 e 2002;

copias do balanco patrimonial, demonstragdo do resultado do exercicio, demonstragdo
de lucros e prejuizos acumulados e inventario levantados em 31/12/2001;

copias do balango patrimonial, demonstracdo do resultado do exercicio e inventério
levantados em 31/12/2002;

h) cdpia do livro Razéo Auxiliar dos exercicios de 2001, 2002 e 2003;
copias do relatério e voto do Recurso Extraordinario n.° 556.664-1/RS;

) informagdes para arquivo no Registro de Imoveis (conforme NBR 12.721)
relativas ao imovel denominado Residencial Paulo Borges;

K) calculo do saldrio de contribuicdo com reducdo da area de acordo com o
entendimento da contribuinte;

copias de folhas de pagamento de autbnomos relativas as competéncia 03 a 05, 11 e
12/2002;

copias das GFIP para as mesmas competéncias do item anterior;
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copias do LALUR, exercicios 2001 e 2002;
cépia da Declaracdo de Imposto de Renda Pessoa Juridica anos-base
2002 e 2003.

Por fim, requer baixa do crédito consignado na NFLD em questao, ou, se assim nao se
entender, que seja retificado o seu valor mediante alteracdo da &rea utilizada para a
obtencdo da base de calculo.

A DRJ julgou o langamento procedente em parte para retificar a area da obra de
construcdo civil. A decisdo foi consubstanciada de acordo com a seguinte ementa:

INCRA.  NATUREZA JURIDICA. RECEPCAO CONSTITUCIONAL.
VINCULACAO. EMPRESA URBANA.

A legislacdo da contribuicdo ao INCRA foi recepcionada pela Constituicao
Federal de 1988, tendo a exacdo natureza juridica de contribuicdo de
intervencdo no dominio econdmico, o que dispensa a vinculacdo do
contribuinte a Autarquia ou a exigéncia de contraprestacdo, inexistindo a
exigéncia legal de vinculacdo da empresa a atividades rurais, sendo legitima a
exigéncia mesmo para as empresas urbanas.

SEBRAE.

A contribuicdo ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as
contribuicdes ao SESC, SENAC, SESI e SENAI, independentemente de seu
porte (micro, pequena, média ou grande empresa).

DECIMO TERCEIRO SALARIO

O décimo-terceiro salario integra o salario de contribuicdo, conforme preconiza
a Lei.

DECADENCIA.

Em regra, o direito da Seguridade Social de apurar e constituir os seus créditos
extingue-se em dez anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o crédito poderia ter sido constituido.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO.

A vedacdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao legislador,
cabendo & autoridade administrativa apenas lancar o tributo, nos moldes da
legislagdo que o instituiu.

Intimado da referida decisdo, o contribuinte apresentou recurso voluntério
tempestivo reiterando os termos apresentados em sede de impugnacao.

Voto

Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra, Relator
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Admissibilidade

O Recurso Voluntério é tempestivo e preenche aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.

Da Desconsideracédo da Contabilidade do Sujeito Passivo

O principal aspecto de insurgéncia do sujeito passivo quanto ao langamento diz
respeito & desconsideracao da contabilidade da empresa, 0 que possibilitou a afericdo indireta das
contribuicdes sociais previdenciarias incidentes sobre a a remuneracdo paga aos segurados que
trabalharam na obra de construgéo civil.

De acordo com a Fiscalizacdo, os motivos que levaram a desconsideragdo da
contabilidade foram:

A empresa apresentou instrumento de escrituracdo contébil (Livro Diério), sem atender
as formalidades legais exigidas. No Livro Diario devem ser lancados o Balango
Patrimonial e o de Resultados, devendo ambos serem assinados pelo contabilista
responsavel e pelo empresario, e 0 que determina o art. 1.184 do Cddigo Civil,
entretanto, os Livros Diario dos exercicios de 2001 e 2002 apresentados pelo
contribuinte ndo contém as citadas demonstracBes contébeis, estando, assim,
escriturados sem atender a formalidade extrinseca. Vale salientar que a ndo inclusdo do
Balan¢o Patrimonial no livro Didrio inviabiliza o cruzamento dos saldos contébeis entre
os livros Diarios.

Verificamos que o contribuinte registrou todos os fatos contabeis relacionados a obra de
construgdo civil objeto desta fiscalizagdo em uma Unica conta da contabilidade, de n°,
1.1 4.01.0009 - Obras em Andamento Residencial Paulo Borges, que totaliza todos 0s
langamentos contabeis da obra, quais sejam: compra de matérias diversos, pagamentos a
Cagepa, pagamentos de aluguéis, compras, de vale-transporte, pagamentos de taxas e
impostos, pagamento dos salarios de empregados, pagamentos de rescisdes, pagamentos
desservicos prestados por pessoas juridicas, entre outros, deixando, assim, de registrar
em contas individualizadas os fatos geradores de contribui¢fes previdenciarias, bem
como as contribui¢des descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos.
Anexamos ao presente relatério paginas do razdo contabil contendo os langamentos da
conta n° 1.1.4.01.0009 - Obras em Andamento Residencial Paulo Borges; por
amostragem.

Foram apresentadas a esta fiscalizacdo varias Anotagdes de Responsabilidade Técnica -
ART relativas a execucdo € aos projetos do Edificio Paulo Borges Palace Residence,
matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEIl n° 50.001.29030/71, entretanto nédo
conseguimos identificar em que data e contas contdbeis foram registrados 0s
pagamentos das taxas referentes aos ART.

A principal tese da defesa é de que ndo houve irregularidade na escrituragdo do
Livro Diario que justifique a desconsideracdo de sua contabilidade. Em relacdo a auséncia de
declaracdo de segurados em GFIP, omissdo de segurados em folhas de pagamento e auséncia de
escrituracdo dos valores pagos para a ART - Anotacdo de Responsabilidade Tecnica,
correspondem a valores infimos, que ndo podem ser levados em conta para a desconsideracao de
toda a contabilidade da empresa.
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Todavia, entendo que assiste razdo a Fiscalizacdo, quando assinala que no Livro
Diario devem ser langados o Balango Patrimonial e o de Resultados, devendo ambos serem
assinados pelo contabilista responsavel e pelo empresario, e 0o que determina o art. 1.184 do
Cadigo Civil.

Em relacdo aos demais aspectos que levaram a desconsideragdo da contabilidade
da empresa, ndo ha nenhuma autorizacdo legal para a autoridade fiscal deixar de considerar
valores pequenos. N&o existe nenhum grau de discricionariedade para o agente publico em
matéria tributaria, sendo sua atividade plenamente vinculada, a teor do paragrafo Unico do art.
142, do CTN, abaixo reproduzido:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Do dispositivo transcrito verifica-se que um dos requisitos indispensaveis ao
lancamento é a verificacdo da ocorréncia do fato gerador. De fato, se o fisco ndo se desincumbir
do 6nus de demonstrar que efetivamente a hipotese de incidéncia tributaria se concretizou no
mundo fatico, o langcamento é imprestavel.

O lancamento objeto da autuacdo se refere a crédito de contribui¢bes
previdenciarias devidas a Seguridade Social, incidentes sobre a médo de obra utilizada em obra de
construcdo civil de pessoa juridica, lancado por arbitramento, de acordo com a area construida e
ao padrédo da obra, com base na tabela regional do CUB - Custo Unitario Basico, fornecida pelo
Sindicato da Industria de Construcao Civil SINDUSCON.

A afericdo indireta com base no CUB é uma presuncao legal relativa e, como tal,
admite prova em contrario, mas a recorrente ndo trouxe nenhum elemento para afastar a referedia
presuncéo, limitando-se a atacar os fatos que motivaram o procedimento.

Os procedimentos adotados para o levantamento estdo de acordo com a legislacéo
em vigor na data do lancamento, isto €, o artigo 33. 8§ 4° e 6° da Lei 8.212/91. art. 234 do RPS
aprovado pelo Decreto 3.048/99, "in verbis":

8§ 4° - Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos
salarios pagos pela execugdo da obra de construgdo civil pode ser obtido mediante
calculo da médo de obra empregada, proporcional a area construida, de acordo com
critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao
proprietario, dono da obra, condémino da unidade imobilidria ou empresa co-
rresponsavel o 6nus da prova em contrério. ('Redacdo dada pela Lei n° 11.941, de
2009). (...)

§ 6° Se, no exame da escrituracdo contabil e de qualquer outro documento da empresa, a
fiscalizacdo constatar que a contabilidade ndo registra o movimento real de
remuneracdo dos segurados a seu servico, do faturamento e do lucro, serdo apuradas,
por afericdo indireta, as contribuicdes efetivamente devidas, cabendo a empresa o 6nus
da prova em contrério.

O Decreto n.° 3.048/99 (Regulamento da Previdéncia Social) determina seu artigo



FI. 8 do Ac6rddo n.° 2201-008.108 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11618.004959/2007-67

234 que:

“na falta de prova regular e formalizada, 0 montante dos salarios pagos para a execugdo
de obra de construcdo civil, pode ser obtido mediante o calculo da mao-de-obra
empregada, proporcional a area construida e ao padrdo da execucdo da obra, de acordo
com os critérios estabelecidos pelo INSS. cabendo ao proprietario, dono da obra,
incorporador, condémino da unidade imobiliaria ou empresa co-responsavel o énus da
prova em contrario”.

No caso, a fiscalizagdo constatou que a escrituracdo contabil ndo espelha a
realidade econdmico-financeira da empresa, tendo optado pela desconsideracdo da contabilidade
e o arbitramento das contribui¢bes sociais previdenciarias e para terceiros sobre a obra de
construcdo civil fiscalizada, de acordo com a éarea construida e o padrdo de execucdo de obra de
construcdo civil, conforme previsto nos paragrafos 3°. 4° e 6° do art. 33 da Lei n.° 8.212/91.

Em conclusdo, o lancamento refere-se a crédito de contribuicdes previdenciarias
préprias da recorrente devidas a Seguridade Social, incidentes sobre a mao de obra utilizada em
obra de construcdo civil de pessoa juridica, sendo que o uso da afericdo indireta, de acordo com
0 CUB - Custo Unitario Basico, ocorreu em virtude de fatos legalmente descumpridos pela
recorrente, dentre os quais a inconsisténcia dos registros contabeis.

Em razdo da auséncia de elementos trazidos pela contribuinte para fazer prova em
contrario, ndo merece reforma a decisdo de primeira instancia.

Concluséao

Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, para negar-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra



